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CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

  

AUDIÊNCIA PUBLICA 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - 
LOA-INICIAL-2022 NO MUNICÍPIO DE BARIRI. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de novembro do ano dois mil 

e vinte um, nesta cidade de Bariri - Estado de São Paulo, na sede da Câmara Municipal, localizada 

no piso superior do prédio da Prefeitura, situada na Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, ás 

dezenove horas (19hs:00min), atendendo convocação do Edital nº 07/2021, publicado no 

quadro próprio de avisos; no site da Câmara; no Diário Oficial Eletrônico do Muniícipio edição nº 

1073, com noticiários jornais da nossa cidade, foi aberta AUDIÊNCIA PUBLICA para deliberação 

da lei orçamentária anual, em atendimento da Lei Complementar nº 131, de 27/05/2009, e 

artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000, que tratam da transparência, na elaboração das 

peças orçamentárias do Município. Objeto da audiência e o PROJETO DE LEI número 60/2021, 

do Poder Executivo, que trata da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-LOA, para o exercício de dois mil 

e vinte e dois, estimando as receitas e fixando as despesas do Município de Bariri em R$ 

126.500.000,00 (cento e cento e vinte e seis milhões, quinhentos mil reais). Com o 

comparecimento de cidadãos conforme lista de presença anexa, foi aberta a Audiência sob a 

presidência do vereador Edcarlos Pereira dos Santos, Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento desta Câmara, vereadores, imprensa e pessoa representativa da comunidade. Em 

seguida foi apresentado o Projeto de Lei em estudo, cujo texto fora previamente disponibilizado 

a toda população, conforme atendimento da Portaria nº 09/2021. Concedida a palavra aos 

presentes, os vereadores Paulo Egídio Grigolin, Julio Cesar Devides, Luis Renato Proti, Airton Luis 

Pegoraro e Edcarlos Pereira dos Santos, em síntese, manifestaram sobre peça orçamentaria e 

emendas impositivas, expondo necessidade de remanejamento de verbas em alguns setores da 

prefeitura, visando melhorias nos serviços públicos e atendimento a diversas entidades sociais, 

de relevante interesse público, inclusive a questão salarial dos servidores. O Presidente 

comunicou que foram apresentadas várias emendas impositivas pelos vereadores ao 

orçamento, que deverão ser analisadas pelas comissões competentes, no processo de 

deliberação do Projeto, carreando recursos no interesse de entidades da cidade entre outros, e 

também, sugestão da cidadã Isaltina Bicudo Sanchez, para inclusão de recapeamento asfáltico 

da Alameda Expedicionário Rosa da Silva, esta será enviada ao prefeito. Fez uso da palavra Gilson 

de Souza Carvalho, presidente do sindicato dos servidores municipais, repudiando o Executivo 

e sugerindo melhorias salarias aos servidores da prefeitura. Finalmente, as proposições foram 

consideradas em sua redação original, aptas para deliberações nas Comissões Permanentes e 

ao Plenário. Nada mais havendo a constar, foi encerrada esta audiência, sendo lavrada está Ata, 

que lida e achada conforme, vai assinada pelo presidente da comissão de finanças e orçamento 

e demais interessados. 

  

  

Presidente Comissão de Finanças e Orçamento 

Edcarlos Pereira dos Santos



  

TERMO DE PRESENÇA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 

AUDIÊNCIA PÚBLICA — EDITAL nº 07/2021 

OBJETO: 

PROJETO LEI NÚMERO 60/2021 do Prefeito “Orçamento Município para 2022-LOA 

DATA: 29/11/2021-19:00 Horas-LOCAL Plenário da Câmara Municipal de Bariri/SP 
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